
Municínio de
Capaneina - PR

NorrntcnçÂo

A Empresa
Oziel de Oliveira Urbanização

Com relação ao Processo Administrativo no 0112022, referente a Torn-ada de
Preços no 1212021 , Contrato Administrativo n' 54112021 , objeto: CONTRATAÇAO DE
EIVPRESA ESPECIALIZA NA EXECTJÇÀO DE DRENAGEM PLUVIAL E PAVI[,,IENTAÇÃO
POLIEDRICA COI\4 PEDRAS IRREGULARES DA CIDADE ATE A COIVUNIDADE DE
ENGENHEIRO PINTO PR 181. NotiÍico a empresa da Decisão do Processo Admlnistrativo
0112022, elaborada pela Comissão Permanente de Abeftura e Julgamento de licitaçÕes, apoi-
ada no Parecer Juridico no 5712022, acatado pelo Prefeito l\/lunicipal que chegou a seguinte
conclusão:

a) Pela Rescisão Unilateral do Contrato Administrivo no54112021,
b) Condenação da Empresa Oziel de Oliveira lJrbanizaÇão com multa de 20% sobre o

valor do contrato, previstas nas cláusulas contratuais acostadas neste parecer, oriunda
do atraso na realização da obra e sua inexecução total,

c) Pela inscrição da Empresa Ozlel de Oliveira Urbanizaçáo no Cadastro das Empresas
lnedoneas.

Segue em anexo cópia do Parecer Jurídico, Decisão administrativa da Comissão
Permanente, Decisão Administrativa do Prefeito Municipal e llescisão Contratual para vosso
conhecimento.

Capanema, Ciciade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do

Colono, ao(s) 04 dia(s) do mês de maio de 2022

i r , t'
, ,l_- .1,.. 1,'

Jeand ra Wrlmsen
Presidente da Comissão Permanente de

Abertura e Julgamento de LicitaÇÔes

Avenida Governador Pedro Viríato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552-1321



Munlcípio de Capanema - PR
Procuradorla Municipal

pAREcER.runÍprco No s7 l2o22l2 ?cN,

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação e Ilustríssimo prefeito
Municipal Amérleo Bellé
ASSUIYTO: Parecer Concluslvo em Processo Adminlstrativo

EMENTA: ANÁLISE CONCLUSIVA. PROCESSO ADMINISTRATIVO.
TOMADA DE PREÇOS I212O21. INEXECUÇÃO TOTAL DA OBRA.
CARACTERIZADA RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATÂDA.
APLICAÇÃO DA SANÇÃO EDITALÍCIA. MULTA Dtr 20% SOBRE O
VALOR DO CONTRATO CUMUI,ADA COM INIDONEIDÁDE.

1. COISULTA:
Trata-se de Processo Administrâtivo instaurado para averiguação de

parcial inexecuçáo da obra pública descrita na Tomada de Preços n" l2/2O27, q\e
cuja execução foi pactuada no Contrâto Administrativo n" 541/2O2f, com objeto
assim descrito: "Contatação de Empresa especializada na execução de drenagem
pluviai e pavimentaÇáo poliédrica com pedras irregulares da cidade até a comunidade
de Engenheiro Pinto PR181".

A Comissáo Pemanente de LicitaçÕes - CPL, autuou e emitiu despacho
de aberturâ deste processo administrativo em 17/03/2O22.

NotiÍicada, â empresa Oziel de Oliveira Urbanização apresentou
respostâ em 2I/O3/2O22, protocolada sob t* 7O2/2O22. Em resumo, a empresa
processada alegou discordar a posiÇão adotada pelo Município de que os pagamentos
em âtrâso náo devem comprometer o ândamento das obras; alegou que tem pactuado
dois contrâtos com o Município de Capanema/Pr, estando sem pagamento pelos

serviços executados desde novembro/2O2l; alega que â falta desses valores
impossibilita que a empresa possa cumprir a execuÇão do contÍato 541/2O21. Pot
Íim, alegou que se encontra comprometida com a obra, sendo que toda â

documentaçáo para início já esiá acertada.

E o relatório.
Em seguida, a CPL encaminhou ao PA à PGM para análise e orientaÇÕes.

2. PÂRECER:

Inicialmente,

cabe ressaltar
como fundamento que .1'ustificará todo o restante deste

alguns princípios da Pú

Aü. Pedrc Virialo Parigot de Souzd, 1O8O Centro - 85760-000
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Munlcípio de Capanema - PR
Procuradoria Municipal

Ordenamento Juridico como um todo, que lbram cabalmente violados no decorrer
deste contrâto licitatório bem como Processo Administrativo.

Primeiramente, trâremos do Princípio da Moralidade frente à
AdministraÇão Pública. Sabe-se que, a definiçào jurídica legal para serwidor púb1ico:

Art. 2". Lei 8.429/1992 - Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei,
todo aquele que exerce, ainda que trânsitoriamente ou sem remuneraçáo, por
eleiçáo, nomeação, designaçáo, contrataÇáo ou qualquer outra formâ de
investidura ou víncu1o, mandato, cârgo, emprego ou funÇão nos órgáos e nas
entidades da Administraçáo Pública.

Assim, por deÍiniçáo legal, podemos piamente trâtâr â Empresâ
contratÂda como prestadora de serviços públicos, mesmo sendo Pessoa JurÍdica de
Direito Privado. Importante destâcâr a atenção do legislador em náo condicionar as
Improbidades ditas na l-ei 8.429 /1992 apenas aos servidores definidos pela ki
8.112/1990. Reforçando, e abrangendo, assim as definiçôes de Agentes Públicos
sujeitos à averiguação de improbidade em seus atos.

Para tanto, o PrincÍpio da Moralidade, elencando como um dos pilares
da Administração Pública bem como do prôprio processo licitatório, perÍàz-se em
defesa de conceitos abefios, contudo convergentes, d.e clareza, segurança, boa-Íé,
sinceridade, thaneza. Nesse senlido, o que se espera de um prestador de serviço
público a boa execução de uma obra, de forma desembarâçâda e eÍiciente.

Outro princípio que faz corpo tânto da Administração Pública quanto
âos processos licitatórios, de forma basilar, é o Princípio da l,egalidade. Vem a calhar
a definiçáo dada pela lei 8.429 /1992, que traz à baila a Empresa contrâtada como
agente púbüco, pois ê notório que os Agentes Públicos estão adstritos a fazer somente
o que the é permitido em l-ei, ainda, levando em consideraçáo ao termo "leea.lidade às
avessas", para âfastâr a interpretação de que as nornas sâo apenas restriüvas ou
positivas, ou seja, a lei permitindo a lazer algo, orientando a fazer algo ou proibindo
de fazer: algo. Nesse ponto, cabe reforçar que no que tange à Administraçáo Pública,
náo há aplicação destas interpretâÇÕes, mas sim a única interpretação de que só se
pode fazer o que está expressamente Drevisto em lei. Não abrindo mârgem para.

feiçÕes mais übertá.rias da outrâ face do Princípio da Legalidade, mais aplicável aos
particulares.

Aü. Pedro Viriato Parigot tL Souzat I O8O - CênÍra - A5760-000
Fone:46-3552- I 32 1 - ran'ral 222 - Fox:46-3552-1 1 22
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Munlcípio de Capanema - PR
Procuradorla Municlpal

Ainda, outro princípio que vem a calhar nestâ argumentação, é o
Principio <1a Efi.ci.ência, este, elencado na. Constituição F erleral como um d_os

Princípios da Administração Pública, ao qual a gerência dos Agentes públicos frente
às suas ações deve visar sempre um controle de resultados mais benéficos possíveis
para o Estado. Sendo imprescindível que haja a ecoaomicidade, desperdício mínimo,
qualidade, rapidez, produtividade e rendimento funcional. Neste diapasão, nâ seara
clas obras públicas, é sólida â projeÇão dos preceitos deste princípio na realidade
táüca de uma obra pública.

Quando uma Obra Pública é licitada, são observados de maneira
perÍ'eita todos os preceitos do Princípio da Eficiência. Pois de acordo com o próprio
encaÍte legal das licitâçÕes públicas, a l*i 8.666/1993, visa prioritariamente dar
mais eficiência às intenÇões da Administração Pública. Em âtenÇâo ao que se segue
nos passos elencados no artigo 7", caput e §1" da i-ei 8.666/1995:

Art. 70 As licitaçÕes para a e.xecuçâo de obras e para a prestaçáo de serviços
obedeceráo ao disposto neste ârtigo e, em particulâr, à seguinte sequência:
I - projeto básico;
ll - projeto executivo;
III - execuçáo das obras e serviços.
§ 10 A execuçâo de cada etapa será obrigâtoriâmente precedida dâ conclusáo
e âprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relâtivos às etapas
aÍrteriores, à exceçâo do projeto executivo, o qual poderá ser desenvolvido
concomitantemente com a execuçáo das obras e serviços, desde que taÍnbém
autorizado pela Administração.

Eiencadas estas diretrizes básicas da licitâçáo, temos um pârâmetro â
ser seguido. Um Projeto Básico díz respeito ao que se quer que seja feito, com traços,
planejamento minimo. Um Projeto Executivo, determinas as iinhas da Execuçáo da
Obra, o passo a passo de como será executadâ. Enfim, executa-se a obra.

Nota-se que a Licitaçáo de Obras Pública é um instmmento de
terceirizaÇâo de alguma demanda pública, e que só o é feita visaldo aLingir os

otrjetivos a serem ü'aÇados pela própria Administraçâo que a Licita. Não tendo a
empresa contratâda qualquer arbítrariedade sobre qualquer um destas diretrizes
licitatórias, senão apenas executá-las. Importânte lembrar que traÇadâs essas linhas
gerais da obra que objetivamente preveem a quali<iade almejada pelos Irntes, o

processo iicitatório de concorrência se perfaz na escolha daquela empresa que,
garantindo de antemão a qualidade preterida pela administraçáo, compromete-se â
executá-1â nos pilares de rapidez, produtividade, desperdício mínimo, economicidâde.
Para assim, lograr plena aplicaçáo clo Princípio da Eficiência.

Au. Padro ViÍiato Parbat de Souaq, 1080 - Ceúro - 85760"000
Fore:46-3552-1321 ían 71222 - FG:46-3552-1122
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Procuradoria Municipal

Diante de todo o exposto até aqui, trazemos à discussão os fatos
originadore s deste Processo Administrâtivo.

Calha relembrar que o Contrato Administrativo rt" 541 I 2O2L, foi
Íirmado em 24/71/2O21, com prazo de vigência de f2 {doze) meses compreendendo
o período de 2a / 11/ 2021 atê 23 / L2 / 2022, bem como com praza de execução da obra
tle 06 (seis) meses a contâr do 10' dia a partir da ordem de início da obra. A Ordem
de início da obra foi entregue à empresa en l4/Ol/2O22, pottarúo o prazo de

execuÇão da obra compreende o período de 27 /01/2022 a 26 /07 /2O'22.

Como apontâdo no Notificação de fls. 366 / 367 d,a TP 12 / 2O21,

Memorando Intemo O3/2O22 O5/2O22, 07 /2022 e 1O/2O22, Parecer JurÍdico
Orientaüvo n" I2/2O22/2" PGM e Notificação do Engenheiro Civil Municipal, a
Empresa Processada, apesar de contratada sequer iniciou os trâbâlhos do canteiro
de obras, fato este que vai de encontro com os preceitos e princípios elencados
anteriormente.

Colhe-se dos Memorandos Internos e NoliÍicações assinadas pelo

Engenheiro Civil Municípal, Fisca1 do Contrato, Rubens Luis Rolando Souza -
CREA/RS 88.296-D, a empresâ Contratada (Oziel de Oliveira Urbanizaçáo) até o

momeÍrto não iniciou â execuÇáo da obra, situaÇâo que configura inexecução total da
obra, em franca afronta ao cronogramâ fisico financeiro do contrato.

Considerando que os argumentos âpresentâdos na defesa protocolada

sob n" 702/2022 são os mesmos já apreciados por essa Procuradoria por ocasiáo da
emissáo do Parecer Jurídico Orientativo n" l2/2O22/2'PGM, para evitar repeüção
esse Órgáo reportâ-se a conclusóes já expostas anteriormente:

'(...)
Contudo. a partir do dia 27lO1/2O22 (inclusivel é coatado o croooeÍana
fisico flnancelro da obra. setdo o termo lrrlclal para a empresa contratada
organizar máo de obra. equipamentos e documentaeâo necessáda para
execueáo do obieto llcltado. sob oena de lrrcorrer em, mora corrtratual e
demais penalldades admlrrlstratlvas e civeis.

{...)
Sobre tal ponto, convém relembrar o teor dâ "Decla-raçáo de Propriedade de
Aparelhanento e Disponibilidade de Pessoâl Têcnico parâ â execuÇáô do objeto
da licitaçáo ' fl. 23 1, cuja imagem reproduz-se abaixo:

Au. Pedro Viriato PangaL de Sol,za, 1A8o - Ceríra - a576o"ooo
Fone:46-3552- 1 32 1 raÍtal 222 Fax:4 6-3552- 1 I 22
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ÂuÁ sEr[ QUEDAS ô
cnpi: 3J.«4.569/000r 03 \* r:.:ss^l{Eo P^DtrE rosrrao,

cÊp-r 45,7r0-00o foilrl {46) 999Nt52t0
E'màrr: ozioldoollvêirãrrâ@grnâil.com

DECLAÊ.AOÃO DE PROPRIEDADE DE APARELHAiiENÍO E OISPOI{IBILIDAOE
oE pEaSoÁL TÉcNtco pÂRA a ExEcuÇÁo Do oaJEÍo DA LtctraçÀo

Relâranctr: fP r2r2o2l

Municltio de Capanem€ - PR

Tom8d6 d. Preços N'12/2021

ozlEl DE OLIVEIRA URBAXTZÂÇÂO, inscrita no CNpJ/tvtF n
33.,111.1.§€0rÚ0í{3, por intemódio de sêu íêprêlrnlântê lêgâ1. o $ OãEL OE
OLIVEIRA, ponsdor do do.umenlo (b adentidade RG no 83455{4ô, emitido petô
SSP/PR, ê do CPF no O3í.t7E.219-10, OECLARA. 3ob e3 pênâê d6 têi, pârâ íns do
dbpo3lo no 6.7.5, ellnea'9" do editál dê lacitâção. que posgúi todos equipâmeoto6
mlnimos e c,ispÔê d€ pêssoal lócnicô peÍe a exêcuçâo do obiêto (h licitaçâo,

. Éscavd€iía Hiúáulícá

. Rêrí0êi.ávád8iÍ.

. Camrnháo caÇàmôâi

. Rolo Compactsilor:

. Irlolo nlveladoÉ,

. Vêlculo F€quanoi. VÊlcdo ütllíârio;

. CrÍ1nho d€ maoi

. Mã.161ô CâlcsleiÍo:

Cápânêúe - PR, 12 de No\rembro dê 2021 rN

Anêro 10

oru dê Or'úú. Utbà^'r.çao <1 -\
CNPJ !3d,.569/OOOtso5 . _>--<-

Máo<.-obla suliciontâ pêrâ â êÍêcuçâo do conürlo no p€zo pâctuâdo.

/ cPf, 031.178.219-10
§{qqi PropriêÉrio/âdmanlqEadol

Por ocâsiáo da hábilitaÇáo nâ licitâÇâo, â empresa cantralàd,a fiffnou a
declaraçáo reproduzida acima, sendo que no trecho destacâdo declarou:

'(...) DECLARA também que os eouipamentos âcima e pessoal estáo disponiveis
oarâ execllcáo dâ obra obieto deste certâme licitatório. não possulndo outros
coo.promissos ou cotrtratos que cumulatlvamente possam. ,recessitar de
tais equiDaü,eütos e peasoal. e colrsequenteüêtrte colocar em Íisco o
cumprimento dos prazos de execuçâo desta obra."

Portanto incabiveis os argumentos de prioridade deste ou daquele contrato, pois
cada contratô possui seu respectivo histogrâmâ de máo de obra e cronograma-
Íísico financeiro a ser fiscalizado e cumprido.

Au. Pedro ViriÍato Parigot de Souza, 1O8O - Centro - a576O-OOO
Fore:46-3552- 1 32 1 - rutual 222 - Fü:46-3552- 1 1 22
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Desse modo, a PGM orlenta que a ílscalizaçÃo acompanhe individualmente os
contratos executados pela empresa, náo se admitindo a priorizaçáo de um
contrâto em detrimento de outro contrato por motivo de lalta de pessoal ou
equipamento da empresa, sendo tâl motivo tão somente admissível se movido
por interesse oúblico lesÍtimo e iustificáve1 através de decisão administrativa no
Processo licitatório.

De igual forma, a PGM orlenta a empÍesa contratada ao rigoroso cumprimento
dos prazos do cronograma fisico financeiro, devendo a obra ser executada d.entro
do prazo original de execuçáo, sendo que somente motivo justificável aferido pela
Fiscalizaçáo contratuâ[ poderâ legitimar arlitivo de prazo contratual."

Portanto, considerando que há elementos seguros no processo
administrativo, frise-se inclusive na própria defesa apresentada pela empresa
Contratada, que evidenciam que â obra públÍca sequer se iníciou, e tendo já
transcorrido prazo de execução da obra desde 27 /O1/2O22, a Procuradoria constata
elementos que justiÍicam a rescisáo unilateral do contrato administrativo n"
541/2027, frrrnado com Oziel de Oliveira Urbanüação, com amparo no arÍs.77,78,
I, II e IV e 79, I, da l-ei 8.666/93, haja vista o descurnprimento de cláusulas do
contrato, resultândo na inexecuçáo total do objeto.

2.1 Da aplicaçáo das Sanções
Preliminarmente, trâz-se à baila as cláusulas contratuais:

.18. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
18.1. Câberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e
responsabilidades insertâs neste edita.l e da Minutâ do Contrâto (Anexo 09),
além do fornecimento da máo-de-obra, dos materiais e dos equipamentos,
ferramentas e utensilios necessârios para a perfeita execuçáo da obra e demais
atividades correlatas, obriga-se a:
(...)
â) A Contratada deverá apresentâr ao Departamento de Engenharia do
Município, no ptàzo máximo de 10 (dez) dias após a assinâtuÍâ do contrato,
um cronogrãÍrâ de dimensionamento de mâo-de-obrâ, isto é, relaÇáo nominal
de todo o pessoal técnico que irâ executar a obra, incluindo engenheiros,
mestre(s) de obra, pedreiros etc., devidamente vinculado ao cumprimento do
cronograma fisico da obra.
(...)
c) O projeto executivo deverá ser apresentado Lo prazo de 30 dias,
contâdos a partir da assinâtura do contrato.
d) A náo elaboraçáo do projeto executivo pela empresâ contratada ensejará
a aplicaçáo das multas previstas neste edital, bem como, nâ hipótese de haver
necessidade de aditivos contrâtuâis por inconsistências encontradas entre o
projeto básico e a execuçáo da obra, verificadas após o prazo mencionado no
subitem anterior, o percentual referente ao 'risco', da composiçáo do BDI
apresentado pela empresa, será descontado do valor fÍnal de um possível
aditivo.

A!. Pe&o Virínto Parígot de SõLtzq l OAO Centra - a576O"OO0
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Outrossim, reproduz-se o Cronograma Físico-Financeiro da página 31-
A da Tomada de Preços n" L2 /2021, vejamos:

Confrontando as inlbrmaçÕes âpresentâdas pelo Fiscal do Contrâto que
denunciam e atestam que â execuÇão da obra já deveria ter se iniciado desde o dia
27 lO1/2022, nessâ dâtâ o cronogramâ de execuçáo da obra estaria no início do 4"
mês.

trm a,nálise ao Processo Administralivo, denota-se claramente
descumprimento contratual. Sendo a defesa prévia insuficiente, para tÍaze!:
argumentos que justifiquem o atraso na execuÇão da obra.

Desse modo, como consequência da inexecução total do contrato, a
PGM manifesta-se pela aplicâçáo de multa em desfavor da empresa Oziel de Oliveira
Urbanização.

2.1.1 Multa pelo atraso - Multa pela desobedlêncla ao mêmoÍlal
descritlvo
Em observância aos arligos 86 e 87 da Lei 8.666/1993, que tratâm dâs

sanções decorrente de atraso e inexecuçáo da obra, bem como ao que se extrai-se do
Contrato 541/2O21:

6.1.2.4 - A náo elaboraçáo do projeto executivo pela empresa contratadâ
enseia:á a arlicacão das multas prevlÉtas neete edital. bem como, na
hipótese de haver necessidade de aditivos contratuais inconsistências

Ar. Peúo Vbiato P/arigol de Souzct, |OAO - CenlÍo 85760-000
Fone:46-3552- 1 32 1 - ro,t@I 222 - Fox:46-3552- 1 122
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CIDÀOE A COMUNIDADE ENGENHEIRO PtNÍO
oaTA BASE DO ORÇAMENTOi DER.PR DATA 8ÁSE OUfUBRO ?019 COM DÉSONERAÇÀO E 8Ol 26,85%
0ATATJUNHO DE 2021
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1ll.l ilirri
5213!8,61
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TOTAL 530.969,51 58.146,77 52.535.86 131 339,65 131.3 39,65 131.3 3 9.6s 26.267,93 530.969,51
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encontradas entre o projeto básico e â execuÇáo da obra, verificadas após o
prazo mencionado no subitem anterior, o percentuâl ÍefeÍente ao ,,risco,, da
composiÇáô do BDI apresentado pela empresa, será descontado do valor final
de um possÍvel aditivo. (destaquei).

Sendo que na Cláusula 13 do mesmo contÍato, remete-nos ao item 23
do Edital quanto às sanÇões, pois vejamos:

23. DAS SANÇÔES
23.1. Comete infrâÇâo administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no
decorrer da licitaçáo:
a) Náo retirar a nota de empenho, ou náo âssinar o contrato, quando
convocada dentro do prazo d,e validade da proposta;
b) ApresentârdocumentâÇâofa-lsa;
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) Náo mantiver a sua proposta dentro de prazo de validâde;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal;
g) Fizer declaraçáo falsa;
h) Ensejar o retardamento da execuçáo do certame.
23.2. A licitante/Adjudicàtáriâ que cometer quâlquer das infraçÕes
discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanÇóes:
a) Multa de até 2o/o (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;
b) Impedímento de licitar e de contrâtar com o Município de Capanema e
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois ânos;
23.3, Em caso de ilexecuçâo do contrato. erro de execução. execuÇáo
irnperfelta. mora de execucão. lnadimplemento contratual ou não
veracldade das húormações ptestadas. a Contratada estará sujelta às
saneôes admínlstratlvas abaixo. garaatídas a orêvia defesa:
23.3. 1. Advertência por escrito;
23.3.2. Multas:
a) Multâ de 0,1% (um dêcimo por cento) do valor do contrato por dia
consecutivo que exceder à datâ prevista para a. conclusâo da obra, contado do
10" (décimo) dia a partir da Ordem de lnício da Obra;
b) b)Multa de O,lo/o (um décimo por cento) do valor do contrato por dia
consecutivo de âtráso nâ colocâÇáo de placas, coflfoÍí1e flodelos foínecidos
pelo CONTRATANTE, contado do 10" (décimo) dia â partir da Ordem de InÍcio
da Obra;
c) Multa de 5,0% sobre o valor do contrato no caso de execuÇáo incorretâ
da obra, quando impossível a seu refazimento, ou recusa da CONTRATADA em
refazer os serviços, sem prejuízo das glosas parciais ou totais realizadas nas
medições da Fiscalizaçáo;
d) Multa de 17o (um por cento) sobre o valor do contrâto quando, por açáo,
omissáo ou negligência, a CONTRATADA infringir qualquer disposiçáo do
trdita],cláusulaoucondiÇáodoContratonáoespecificadanasa-1íneas
deste item, aplicada em dobro na reincidência;
e) Multa d.e lOo/o (dez por cento) do valor do contrâto quardo a
CONTRATADA ceder o Contrâto, ou subcontratar a obla, no todo ou em parte,
parâ pessoâ lisica ou juridica, sem âutorizâÇáo do CONTRÂTANTE, devendo
reassumir a execuçào da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da
notificâÇáo, sem prejuízo de outrâs sânções contrâtuais;

Av. Peárc viiato Par4ot de Souze\ 1O8O Ceúía - 8576o"0a0
Fonp:46-3552- 1 32 t - rutú1 222 - Fox:46-35s2-1 122
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Íl Multa de 2O.O7" sobre o valor do contrato. guando ocorrer tesclsã.o
do contrato pelos se€uintes motlvos:

I - quando â contratâda falir, for dissolvida ou por superveniente
incapacidâde técnica;
II - quaudo houver atraso dos servieos pelo prazo de 3O ítrintal dias
oor parte d.a COI,ITRATADA sea iustúlcativa acelta pelo
CONTRATANTE. cujo aditiwo de prorrogação contratual deverá
obrl{atotlamente ser aorovado pela Procuradorla Munlcinal. sob
pena de auüdadej
III - quaado houwer inadlmplêncla de cláusulas e condlçôes
contratuals por parte da CONTRÂTADA e desobedlência das
determlnacóes da fiscallzaeãot
IV - deaals hlpóteses mencloaadas no art. 78. da Lei 8.666193.

23.3.2.I. A aplicaçáo das sarrções previstas neste editâI, ná.ô exime a
CONTRATADA de ressarcir à CONTRATANTE por outros eventuais prejuizos
causados que ultrapassem o valor das multas previstâs neste instrumento.
23.3.3. Suspensáo temporária de participaçáo em licitaçáo e impedimento de
contrâtar com a Administraçáo, pot pràzo náo superior a 02 (dois) anos;
23.3.4. Declaraçáo de inidoneidâde para licitar ou contratar com a
Administrâçáo Pública enquânto perduraÍem os motivos determinantes da
puniÇáo ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrâtado
ressârcir a Administraçào pelos prejuizos resultaÍrtes e depois de decorrido o
prazo d,e 02 (dois) anos.
23.4. As sançóes de suspensáo temporáÍia de participaçáo em licitaçáo e
impedimento de contrâtâr e de declaraçáo de inidoneidade paÍa licita_r ou
contratar com a Administraçâo poderáo também ser aplicadas às empresas ou
aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenaçáo definitiva por praticarem, por meios
dolosos, fraude fiscal no recolhimerrto cle quaisquer tributos;
b) Tenham prâticado atos ilÍcitos visando a frustrar os objetivos da
licitâÇão;
c) Demonstrem não possui: idoneidade para contratar com a
AdministraÇáo em virtude de âtos ilícitos praticados.
23.5. As penalidades seráo aplicadas após regular processo âdministrativo,
em que seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os
meios e recursos que lhes sáo inerentes, observaldo-se o procedimento
previsto nâ Leí n" 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n 9.784/99.
23.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de
pagamentos eventuâlmente devidos pela Administraçáo.
23.7 . A sançáo de declaraçáo de inidoneidade parâ licit ou contrataf com â
AdministraÇáo PÍlblicâ é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal.
23.8. As demais sançÕes sáo de competência exclusiva do Presidente da
Corrissào Permanente de Licilâçáo.
23.9. h autoridade competente, na âplicaçáo das sançoes, Ievará em
consideração a gravidade da conduta c1o infrator, o caráteÍ educâtivo da pena,
bem como o dano causado à Administraçáo, observado o principio da
proporcionalidade.
23.10. As multas seráo recolhidas em favor do Município, no prazo mâximo de
30 (trinta) dias, a contâr da data do recebimento da comunicâÇâo enviada pela
autoridade competeflt€, ou, quandl for o câso, iíscritâs nâ Dividâ Ativâ do
Municipio e cobradas.judicialmente.
23. 1 1. As penalidades seráo obrigatoriamente registradas SICAF"

Au. Pedra Vinato Parigot de Souza, 1ag)-Ceúro a576O-OOO
Fon e:46-3552- 1321 - rqÍnnl222 - Fox:46-3552-i 122
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23.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulâtivamente, sem prejuÍzo de
outras medidas cabíveis. {destaquei}

Considerando-se as provas carreadas durânte o processo

Administrativo, é possÍvel constâtar que houve inexecução total da obra, razáo pelâ
qual este Órgão entende cabivei aplicação de multa de 20yo sobre o valor do contrato
Administrativo rf 541/2021, com base no item 23.3, 23.3.2, "f,, II, III e IV do Edital
da Tomada de Preços n" 12/2O21 da Prefeitura de Capanema/pr c/c Art. g7,Il, da
Lei n" 8.666/ 1993.

Assim, resta contrâtuâl e legalmente comprovado as multas e os valores
das multas a serem aplicados para a Empresa, por adequaÇão típica âos excertos
destacados.

2.L.2 Da declaraçáo de ínídoneidade da Empresa
Afora. as responsabilidades monetárias já fratadas, tanto o edital quanto

o contrato ainda tratâm doutros desdobramentos à empresa que os descumpre. Neste
ponto, como consequência <1a falta do comportamento desejado e seriedade da
empresa, traremos a cláusula:

23.3 Em câso de inexecuÇáo do contrâto, erro de execuçáo, execuçáo
imperfeitâ, mora de execuÇáo, inadimplemento contratual ou não veracidade
das informaçõcs prestadâs, a Contratadâ estará sujeita às saÍrÇões
administrativas abâixo, garantidas a prévia defesa:
(...)
23.3,4.23.3.4. DeclaÍação de lnidoneldade para llcltar ou coítÍataÍ
corlr a Admlnistração Públlca enquanto perdurarem os motlvos
determlnantes da puniçáo ou até que seja promovida a Íeabilitaçâ.o
perarte a própria autorldade que aplicou a penalldade, que será corrcedlda
sempÍe que o coutÍatado ressarclr a Administração pelos prejuízos
lesultantes e depols de decorrido o prazo de O2 (rloísl aaos.
(destaquei)

Portanto, âo entender desse órgão a declaraçâo de inidoneidade da
Empresa ó consequência nâturâ1 da quebra de contrato, tendo em vista se tratar de
inexecução total da obra.

Contudo, confonne descrito no item 23.7, a condenaçào da Empresa a
sançáo de inidoneidade é de legitimidade exclusiva do Prefeito Municipal, â quem
deve, poftânto, ser submetido o processo para análise e consid nesse ponto.

Ar. Pedrc VíÍiato Po,ígot de Souzo, lOaO - Cenbo - as76o-ooo
Fone :4 6. 3 ss2- 1 s2 1 - ratmt 22 2 F.Lx: 46-3 5 52 - 1 1 22
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2.2, Do Ressarcimento das despesas do Processo Administrativo
pela Empresa Contratada

Considerando que as provas carreadas no processo Administrativo sào
cabais para demonstrar que â Empresa Contratada deixou de executar a obra em
conformidade com o Projeto Básico e Memorial Descritivo, como efeito dâ condenação
e pelo Princípio da Causalidade, este Orgão entende que â empresa Contratada deve
suportar a penalidade de Multa no patâmar sugerido.

3. coNcLusÃo:

Conclui-se entáo:
a) Pela rescisáo unilateral do contrato administÍâtivo n" 54 J, / 2O21;

b) condenação da Empresa Oziel de Oliveira Urbanização na multa
de 2oo/o sobre o valor do contrato, previstas nas cláusulas contratuais acostadas
neste Parecer oriunda do atraso na realizaçâo da obra e na suâ inexecuÇão total.

c) Pela inscriçáo da Empresa Oziel de Oliveíra Urbanização no
caclastro de empre sas inidôneas.

É o Parecer, que submeto a apreciação da Comissão Perrnanente cle

LicitaÇão e ao Excelenússimo Senhor Prefeito Municipal.

Capanema, 04 de maio de 2O22.

/^)

.Kdi".qt"S
Procurador Municipal
oAEl/PR 56.675

Acolhida a rescisáo unilateral do eontrato administrativo, a
contratação da obra pública poderá ser novamente contratada através de
dispensa de licltaEio. nos moldes do srt.24. XI, da Lei 8666/1993. desde que
atendlda a ordem de classlÍlcaçáo da Tomada de Precos no 12l2O21 e aceitas as
mesmas gondiÇões oferecidas_-pCf

oreço. devldamente corrlÊido,

Aü. Pedro Viriato PoÍígot de So za. |OAO - Çenho 85760-000
Fone:46-3552- l321 - rut@l222 - Fü:4G3552-1122
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DtrCISÃo ADM]NISTRATIVA

Com relação ao Processo Administrativo n" 0112022, referente a Tomada de PrpÇos no

1212021, Contrato Administrativo n" 54ll2O2l, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESeECIALIZA NA EXECUÇÃo os DRENAGEM PLUVIAL E RavrvrNreçÃo
POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES DA CIDADE ATE A COMUNIDADE DE
ENGENI{EIRO PINTO PR 181 . Essa Cornissão Perrnanente de Abertura e Julgamento de Li-
citação nomeada pela Portaria 8.0271202I, acata o Parecer Juríclico n" 5712022 em sua íntegra
e encaminha as conclusões do Prefeito Mr,rnicipal para sua análise e aceitação ou não conforme
abaixo:

c)

Pela Rescisão Unilateral do Contrato Administrivo f 5411202L;
Condenação da Empresa Oziel de Oliveira Urbanização com multa de 20% sobre o valor
do contrato, previstas nas cláusulas contratuais acostadas neste parecer, oriunda do

atraso na rcalízaçáo da obra e sua inexecução total.
Pela inscrição cla Itrmpresa Oziel de Oliveira lJrbanização no cadastro das Empresas
Inedoneas.

capanema, ciclacle cla Roclovia Ecológica - Ilstrada Parqne caminho do colono, ao(s)

04 dia(s) do mês de rnaio de 2022

a)

b)

o Souza

Membro

r)

f [Lggnçhn*La'Una"^\, Presidente

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3 552- 1321
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DECISÃo ADMINISTRATIVA

Após receber cópia da Decisáo Administrativa elaborada pela Comissáo Permanente c1e

Abertr,rra e Julgamento cle LicitaçÕes, norneada pela Portalia 8.02\12021, reÍêrente ao

Processo Aclministrativo n" Ol 12022, Tomada de Preços n" 1212021, Contrato
Administrativo n" 54ll2o2t, ol.rjeto: CoNTRAI'AÇÀO DE EMPRIISA ESPECI^LIZA NA
I]XECUÇÃO DE DRI]NAGI]M PI,T]V]AL E PAVIMENTAÇÃO POI-IEDRICA CON4 PEDRAS
IRREGULAI{ES DA CIDADII A't'll A COMUNIDADLI DII IINGIINIIDIRO PIN'I'O PR 181, eu
acolho r-ra íntegra â decisáo da Comissáo conforrnc abaixo:

a) I'ela llescisão Unilatcral clo Contlato Aclr'uinistrivo n'547.12021;
b) ConclenaÇão cla Iünpr.'csa Oziel de Ohveir':r Urbanização cot.n mltlta clc 20% sobre o vrliol

do contrato, previsl,as nas clírusulas contratuais zrcostadas neste pareccr', oriuncla r1o

atlaso na r:ealização cla obt'a e sua incxccução total.
c) I,cla inscr.ição da Empres:r Ozicl c1e Oliveila Urbanização no Cadastro clas Illnpres:rs

Inecloneas.

Capanema, Cidade c1a Rodovia Dcológica - Dstracla Parque Caminho do Colono,
ao(s) 04 dia(s) do mês de maio de 2Q22

Prefeito Municipal

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3 552- 1321
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1.o Termo de Resc são do contrato n" 54112021 que entre si ce ebram de
LIm ado o N4UNICÍPIO DE CAÍ]ANEI\IA - PARANÁ e de outro |ado a
empresa OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZACAO

Pelo presente instrumento particuLar que Íirma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEIVIA - PR, nscrito
no Cadastro Nac onal de Pessoa Jurídica (CNPJ)sob on'75.972.76A10001-60, neste ato representada pelo
Prefeito l\4unicipal abarxo asslnado, doravante deslgnada PREFEITURA, Senhor AlúERICO BELLE,
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a ernpresa OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZACAO
pessoa jurídica de direito privado, situada a Rua Sete Qlredas,3418 - CEP: 85770000 - BAIRRO: Padre
Josimor , municÍpio de Realeza/PR inscrita no CNPJ sob o n" 33.444.569/0001-03, doravante designada
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as nÕrrnas da Lel n' 8.066/93 e suas alteraçÕes subsequentes
ajustam o contrato, em decorrêncla do Edital Tomada de Preços n' 1212Q21, medianle as segulntes
c áusLrlas e cond içôes.

cLÁuSUta PRIMEIRA - Conforrne o contrato firmado em 2411112021, objeto do Edital de llcitaçáo,
N4odalidade Tomada de Preços n" 1212a21, enlte âs partes acima identlÍlcaclas, para CONTRATAÇÀo DE
EI\lPRESA ESPECIALIZA I\A EXECUÇÀO I]: DRENAGEIV PLUVIAL E PAVIN4F\TAÇÀO PO*IFDR'CA
coM PEDRAS TRREGULARES DA ctDADE A tÉ A cot\tuNIDADE t)E ENGENI-lElRo PlN fo PR 181, em
atendirnento a Decisão Admlnisiratlva datada de 0410512022 flca rescindido o Contrato n" 54112021 Unta-
iera mente.

Item Cód igo do
produto/se
rvlÇo

Nome do prod uto/serviÇo Quanti
dade

Unidade PreÇo
máximo

Preço
máximo total

1 Ô IJÔ / EXECUÇÁo DE PAVIMENTAÇÁO
POLIEDRICA COI\1 PEDRAS IRRE
GULARES DA CIDADE ATE A
COIV]UNIDADE DE ENGENHEIRO PINTO
PR 181

'1,00 UN 472.472,12 472.472,12

TOTAL 472.472,12

CLÁUSULA SEGUNDAT Valor e lVotivo da llescisáo: A rescisâo é no valor de R$ 472.472 12 (Quatrocentos
e setenta e dots mil, Quatrocentos e setenta e dois reais e doze centavos o mot vo da rescisáo foi a inexe-

cuÇão por parte da empresa contratada, aplrrada através do Processo administrativo n" 0112022.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igLlal teor e forma

Capanema, Cidade da Rodov a Ecológica * Estrada Parqtle Çaminho do Colono, ao(s) 04 dia(s) do mês de

mao de 2A22,
\

Ç\\\
\).-\\
-----/' ,\

AMERICO BELLE '
Prefeíto Mu nicipal

Avenida Governador Pedro Viriato Parígot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone: (46)3 552- 1321


